3.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS – Em 25 de novembro de 2025.
[bookmark: _Hlk214983688]- PROJETO DE LEI Nº 038/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento de 2025”.
 Projeto aprovado em segunda votação encaminhado para SANÇÃO. 

[bookmark: _Hlk214983754]- PROJETO DE LEI Nº 039/2025 do Executivo Municipal cuja súmula: “Ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre o Estado do Paraná e os Municípios do Estado do Paraná subscritores, com a finalidade de formalizar a constituição e adequação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CIPS aos termos do regime previsto na Lei Federal nº 11.107/2005 e sua regulamentação, voltado ao desenvolvimento de ações na área da assistência farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
 Projeto aprovado em segunda votação encaminhado para SANÇÃO. 

[bookmark: _Hlk214983793]- PROJETO DE LEI Nº 03/2025 do Vereador Alessandro Luis Mazur cuja súmula: “Institui a obrigatoriedade de identificação dos veículos oficiais e dos veículos a serviço da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Rebouças, e dá outras providências”.
 Projeto aprovado em 1.ª VOTAÇÃO. 

[bookmark: _Hlk214983816]- PROJETO DE LEI Nº 040/2025 do Executivo Municipal, cuja súmula: “Cria a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil- COMPDEC, a Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil- COMUPDEC, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDEC, e institui o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil- FUMPDEC de Rebouças, cria ainda o Núcleo Municipal de Proteção e Defesa Civil comunitário- NUMPDEC e dá outras providências”.
 Projeto aprovado em 1.ª VOTAÇÃO.


